
 

“Considerando que o parque automóvel do Aeroporto Internacional das 

Lajes se tem revelado manifestamente insuficiente para o trânsito que 

demanda aquela infraestrutura; 

Considerando que no local existe inutilizado um espaço arrelvado, junto à 

barreira que se localiza em frente do terminal, que permitiria um aumento 

substancial da área do parque de estacionamento, 

Considerando que a concretização desta necessária ampliação não 

acarretaria grandes encargos, podendo mesmo ser feita pela acção corrente 

dos serviços de obras públicas: 

Ao abrigo das disposições estatutárias e regimentais requeiro a V. Exa. que 

seja solicitada informação ao Governo Regional sobre: 

 

1. Reconhece ou não o Governo Regional a necessidade de se proceder à 

ampliação do parque de estacionamento do Aeroporto Internacional das 

Lajes; 

 

2. Está ou não o Governo Regional sensível para no seu programa de 

actividades contemplar esta modesta mas muito útil iniciativa para todos os 

utentes do Aeroporto das Lajes? 

 

Angra do Heroísmo, 6 de Março de 1997. 

 

O Deputado Regional do Partido Popular, Alvarino M. M. Pinheiro”. 


